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PROJETO DE LEI N° 807/2023 

Dispõe sobre a prevenção, detecção e 
encaminhamento para tratamento da escoliose em 
crianças e adolescentes, no âmbito escolar no Estado 
da Paraíba. Parecer pela constitucionalidade e 
juridicidade da matéria. 

 
1. Resumo do projeto – A proposição em análise dispõe sobre a prevenção, detecção e 
encaminhamento para tratamento da escoliose em crianças e adolescentes, no âmbito escolar no 
Estado da Paraíba. O Teste de Adams, base para o diagnóstico da escoliose, realiza-se flexionando o 
tronco da criança ou adolescente para frente com os pés juntos, sem dobrar os joelhos e com as mãos 
unidas, verificando, com isso, se há alguma diferença na altura do tórax. O Poder Executivo poderá 
regulamentar esta Lei no que for necessário à sua aplicação. Por fim, estabelece que a Lei deverá 
entrar em vigor 90 dias após a sua publicação. 
 
2. Síntese do voto - Ressalte-se, que a matéria chegou a ser analisada na Legislatura passada no PLO 
4.101/2022, que teve parecer favorável por esta comissão. Com o arquivamento da proposição, se faz 
necessária nova análise por esta Augusta Comissão. Nesse sentido, com relação aos aspectos 
constitucionais, esta relatoria é favorável ao regular trâmite da matéria. Trata-se, de formulação de 
Políticas Públicas atividade prioritariamente atribuída ao Poder Legislativo. Proposta inserida na 
competência legislativa concorrente dos Estados para a iniciativa de leis que disponham sobre 
proteção e defesa da saúde e a infância e juventude, conforme prevê o art. 24 incisos XII e XV da 
Constituição Federal. Ausência de violação à iniciativa legislativa reservada. 
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P  A  R  E  C  E  R   N°               701    /2023 

I - RELATÓRIO 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e parecer o 

Projeto de Lei n° 807/2023, de autoria do Dep. Wilson Filho, o qual “Dispõe sobre a 

prevenção, detecção e encaminhamento para tratamento da escoliose em crianças e 

adolescentes, no âmbito escolar no Estado da Paraíba.” 

 Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em análise dispõe sobre a prevenção, detecção e encaminhamento 

para tratamento da escoliose em crianças e adolescentes, no âmbito escolar no Estado 

da Paraíba. Entende-se como escoliose o desvio da coluna vertebral no plano frontal, 

por meio de uma diferença da altura dos ombros e inclinação lateral do tronco, de 

acordo com o Instituto Escoliose. 

São objetivos da Lei: I – detectar precocemente a escoliose; II – orientar os 

alunos sobre os riscos causados pela má postura; III – encaminhar a criança ou 

adolescente à assistência médica especializada; e IV – fomentar o tratamento nos 

estágios iniciais. 

A Instituição de Ensino indicará um ou mais profissionais para capacitação 

quanto a aplicação do Teste de Adams e identificação de sinais da escoliose, 

priorizando o treinamento dos profissionais de educação física, permitindo, assim, a 

propagação da informação e a detecção precoce da doença. 

O Teste de Adams, base para o diagnóstico da escoliose, realiza-se flexionando 

o tronco da criança ou adolescente para frente com os pés juntos, sem dobrar os 

joelhos e com as mãos unidas, verificando, com isso, se há alguma diferença na altura 

do tórax. 

Detectada a escoliose ou os seus sinais, os pais ou os responsáveis pelo 

estudante serão comunicados para que avaliem a situação, junto a médicos 

especializados, visando impedir o seu agravamento 

O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que for necessário à sua 

aplicação. Por fim, estabelece que a Lei deverá entrar em vigor 90 dias após a sua 

publicação. 

O autor justificou de forma válida o projeto. Segue, a título de esclarecimento, a 

sua justificativa, em que esclarece a finalidade da proposição: 

“A escoliose é uma doença grave, que gera deformidades na coluna vertebral, 

colocando em risco a saúde e a qualidade de vida dos pacientes. A falta de detecção precoce 
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prejudica enormemente as crianças e os adolescentes, impedindo a realização de tratamento 

efetivo e menos invasivo. 

Dessa forma, o profissional da educação deverá se atentar aos primeiros sinais de 

escoliose e, quando detectados, conduzir a criança ou o adolescente à Unidade de Saúde 

para avaliação do médico especializado e início do tratamento, seja ele cirúrgico ou não 

invasivo, aumentando as chances de recuperação da doença. 

Importante mencionar que este Projeto de Lei não visa criar nenhum custo adicional, 

uma vez que o Poder Público já possui recursos materiais e humanos necessários para tratar 

da doença, tendo como objetivo otimizar a utilização dos referidos recursos através de uma 

política de detecção e tratamento precoce. 

Muitas vezes, quando há uma detecção precoce, o tratamento pode se dar de maneira 

não invasiva, o que resulta na melhora da qualidade de vida do paciente, prognóstico mais 

eficaz e gastos menos elevados ao Poder Público. 

Portanto, este Projeto de Lei além de não gerar despesas tem potencial de reduzi-las, 

evitando cirurgias desnecessárias por conta da detecção precoce e do início do tratamento 

não invasivo nas primeiras fases da doença. 

Diante do exposto, certo da compreensão dos meus nobres pares da importância do 

combate a escoliose, conto com a aprovação deste Projeto de Lei". 

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, 

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade das 

proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

Ressalte-se, que a matéria chegou a ser analisada na Legislatura passada no 

PLO 4.101/2022, que teve parecer favorável por esta comissão. Com o arquivamento 

da proposição, se faz necessária nova análise por esta Augusta Comissão. 

Nesse sentido, com relação aos aspectos constitucionais, esta relatoria é 

favorável ao regular trâmite da matéria. 

Quanto à iniciativa, a presente propositura não viola o art. 63, § 1º, da 

Constituição do Estado, que cuida dos casos de competência exclusiva do Chefe do 
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Executivo para deflagrar o processo legislativo, apesar de objetivar instituir um 

programa/política. 

Eventuais dúvidas poderiam surgir no sentido da possível privatividade da 

iniciativa legislativa, por dispor sobre uma atribuição da Administração e seus órgãos, 

por estar versando sobre uma ação governamental. 

Contudo, ressalte-se que há julgados no Supremo Tribunal Federal que 

declaram a constitucionalidade de leis estaduais de iniciativa parlamentar que 

instituem programas ou ações, como o da ADI nº 3.394/AM, Relator Ministro Eros 

Grau, julgamento em 2.4.2007 (declaração de constitucionalidade de lei que criava 

programa de gratuidade de testes de maternidade e paternidade). Aqui, entendeu-se 

que a lei atacada não cria ou estrutura qualquer órgão da administração pública local, 

assim, não estaria eivada de vício de inconstitucionalidade. 

Nesse mesmo sentido, foi o julgamento, em 28.2.2012, do Agravo Regimental 

(AgR) no Recurso Extraordinário (RE) nº 290.549/SP, pela Primeira Turma, Relator 

Ministro Dias Toffoli (declaração de constitucionalidade de lei que institui o programa 

Rua da Saúde). No voto do Relator, aborda-se expressamente esse tema. Afirma-se 

que a edição da referida lei, decorrente de iniciativa parlamentar, não representou 

invasão da esfera da competência privativa do Chefe do Poder Executivo local: 

“(...) a criação do programa instituído por meio dessa lei apenas tinha por 

objetivo fomentar a prática de esportes em vias e logradouros públicos, tendo ficado 

expressamente consignado nesse texto legal que ‘a implantação, coordenação e 

acompanhamento do programa ficará a cargo do órgão competente do Poder 

Executivo’, a quem incumbirá, também, aprovar as vias designadas pelos moradores 

para a execução do programa”. 

Nesses casos, o STF entendeu que a criação de programa por iniciativa 

parlamentar foi possível, porque apenas detalhou uma função já existente do Poder 

Executivo. Trata-se de uma explicitação e/ou regulamentação de uma atividade que já 

cabe ao órgão. O que se proíbe é a iniciativa parlamentar que objetive o redesenho de 
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órgãos do Poder Executivo, conferindo-lhes novas atribuições, inovando a própria 

função institucional da unidade orgânica. 

É preciso se levar em consideração que a formulação de políticas públicas é 

atividade prioritariamente atribuída ao Legislativo. O legislador, portanto, poderá criar 

programas, políticas e campanhas para racionalizar a atuação governamental e garantir 

a realização de direitos constitucionalmente assegurados. No mais, uma interpretação 

ampliativa da reserva de iniciativa do Executivo, no âmbito estadual, pode gerar o 

esvaziamento da atividade legislativa autônoma. 

Assim, para esta relatoria, é evidente que se encontra dentro da 

constitucionalidade a iniciativa do presente projeto por um parlamentar, pois está 

tratando de uma atividade que já é para ser desempenhada pela administração pública, 

tendo por finalidade apenas fomentá-la. 

Ainda, conforme o artigo 24, inciso XII da Constituição Federal, é da 

competência legislativa concorrente dos Estados dar iniciativa a leis que versem sobre 

previdência social, proteção e defesa da saúde, no caso, defesa da saúde. Ademais, o 

inciso XV fala ainda em concorrência para legislar sobre proteção e defesa da infância 

e juventude, fator este determinante para a propositura deste projeto de Lei, conforme 

justificativa apresentada pelo Deputado. 

Desta feita inexistindo impedimento legal sobre a propositura, esta relatoria 

vota pela CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE, do Projeto de Lei n° 

807/2023. 

 É como voto. 
 

Sala das Comissões, em 26 de setembro de 2023. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 807/2023, 

nos termos do voto do Senhor (a) Relator (a). 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 26 de setembro de 2023. 
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